
Edição 165

Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/ 05/ 2002 e Regulamentado pelo Decreto Mun.10060-Editado em 14 paginasTelêmaco Borba, 16 a 30 de Janeiro de 2008

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 0182/2008
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2008
CREDOR: IMOBILIÁRIA CIDADE DO PAPEL
CNPJ/MF 00.496.658/0001-36
OBJETO: Locação de 01 imóvel contendo 527,00 m², localizado à Rua Prudente de Morais,

n.º 109, Alto das Oliveiras, nesta cidade de Telêmaco Borba, para funcionamento da sede
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal do Trabalho e Industria
Convencional, Emater, Procon e Junta do Serviço Militar.

PRAZO DE LOCAÇÃO: 60 meses
VALOR MENSAL:R$ 7.000,00 (sete mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal, todo dia 10, mediante apresentação de recibo.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2098.3390.3900-70%
02.001.04.122.0401.2004.3390.3900-15% e 06.002.22.661.2201.2056.3390.3900- 15%
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso X

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de janeiro
de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 0281/2008
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 002/2008
NOME DOS CREDORES: CAROLINE ALVES DA SILVA – CPF/MF 052.588.369-08
ADVANIA BASTOS DOS SANTOS – CPF/MF949.209.583-15
OBJETO: Prestação de serviços de enfermagem junto a órgãos da Secretaria Municipal de Saúde.
PRAZO: 03 (três) meses
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal.
VALOR GLOBAL: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), sendo R$ 2300,00 (dois mil

e rezentos reais) mensal por profissional.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2098.3390.3600.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de janeiro
de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 5 6
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS,  NO QUADRO PERMANENTE DE

PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Ficam criados no Grupo Ocupacional II, Pessoal Técnico de 2º Grau, do Anexo I, da
Lei Municipal nº 1141, de 22 de outubro de 1997, os seguintes cargos:

I – 1 (um) cargo de Técnico em Processamento de Dados, com vencimento de 3,6 PMS –
Piso Municipal de Salários e carga horária de 40 horas semanais;

Art. 2º Ficam criados no Grupo Ocupacional IV, Pessoal do Magistério, do Anexo I, da Lei
Municipal nº 1141, de 22 de outubro de 1997, os seguintes cargos:

I – 185 (cento e oitenta e cinco) cargos de Professor Classe A, com vencimento de 2,4 -
PMS – Piso Municipal de Salários e carga horária de 20 horas semanais;

Parágrafo Único. O Anexo I da Lei nº 1.549, de 19 de junho de 2006, passa a vigorar com
a redação do Anexo I da presente Lei, permanecendo vigentes todos os critérios de
enquadramento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de janeiro de 2008.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

JOSÉ REINALDO ANTUNES CARNEIRO
Secretário municipal de Educação

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, através da Secretaria Municipal de Saúde,
convida Vossa Senhoria e Família para Audiência Pública da Saúde, a realizar-se no dia 31 de
janeiro de 2008 (quinta-feira), às 15 horas no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores.

Certos de sua presença, antecipamos nossos agradecimentos.

Maria Ieda de Macedo Camargo
Secretária Municipal de Saúde

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipa

P O R T A R I A   Nº  2 0 2 7
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o Art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814,
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1º Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO integrada pelos Srs. IEDO JOSÉ

STIMAMIGLIO, SILVIO MÁRCIO RODACKI e ISABELLLE ADAMOVISKI, para, sob a presidência
do primeiro proceder AVALIAÇÃO de uma área de terreno a ser desapropriada da Chácara 125
do Loteamento Cidade Nova, para ligação da Rua Lions Clube, e Nossa Senhora Aparecida
com Rua Independência, o qual se define pelas medidas, rumos e confrontações a seguir:

DESCRIÇÃO DA ÁREA
Tem seu OPP no alinhamento predial da Av. Nossa Senhora Aparecida com área a ser

desapropriada, segue ao rumo de 11º34’NE na distância de 74,38 metros, confrontando com a
chácara 125 até o marco 01, segue ao rumo de 84º26’SE na distância de 19,15 metros,
confrontando com o final da Rua Independência até o marco 02, segue no rumo de 11º34’SW
na distância de 81,76 metros, confrontando com a chácara 125 até o marco 03, segue ao rumo
de 66º23’NW na distância de 19,65 metros, pelo alinhamento predial da Av. Nossa Senhora
Aparecida até encontrar o marco OPP, ponto inicial e final do perímetro, com uma área de
1.483,29 m2 (Hum mil quatrocentos e oitenta e três vírgula vinte e nove metros quadrados)
sem benfeitorias.

Parágrafo Único. Os serviços não serão remunerados, considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 3 7 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOÃO SILVESTRE RIBEIRO, ocupante do cargo

efetivo de Esfolador, lotado na Seção de Matadouro Municipal, Divisão de Assistência a Agropecuária,
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 28 de novembro a 12 de dezembro
de 2007, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 5182/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 3 7 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor AIDIO

CASTURINO P. DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-
Masculino, lotado na Seção de Edificações, Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos, no período de 01 de fevereiro a 30 de abril de 2008, de acordo com o que
dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo n.º 3017/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 3 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora DIAIR REBONATO BONA, do cargo do quadro de

provimento em Comissão denominado Chefe do Serviço de Obras Sociais, símbolo CC-7,
lotada na Divisão de Atendimento ao Menor, da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de
21 de janeiro de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 290/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

Súmula de Concessão de Licença Prévia

O Município de Telêmaco Borba torna público o recebimento de Licença Prévia Nº
15898, Validade 29/01/2010, Protocolo 94984378, concedida pelo Instituto Ambiental do
Paraná – IAP. Empreendimento Imobiliário de Interesse Social. Tipo de Empreendimento/
atividade: Conjunto Habitacional Feliz Cidade. Rua Professor José Loureiro Fernandes,
Centro. Telêmaco Borba.
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D E C R E T O   N.º 1 4 3 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ANDRÉ LUIZ BATTEZZATI, do cargo do quadro de

provimento efetivo denominado Procurador do Município, lotado no Órgão de direção Superior,
na Procuradoria Geral do Município, a partir de 01 de fevereiro de 2008, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 339/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 3 7 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 21 de janeiro de 2008, aprovados no Concurso Público Municipal 01/04,
conforme Edital 39/08 e Concurso Público Municipal 01/06, conforme Edital 17/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 3 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação Nº
17/2008, do Concurso Público 01/2006, e Edital 39/2008 do Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 4 3 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora LUCIA HELENA DA SILVA, do cargo do quadro

de provimento em Comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11, lotada no Gabinete
da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 21 de janeiro de 2008,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 347/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 3 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ZORAIDE TEIXEIRA BETIM, do cargo do quadro

de provimento em Comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11, lotada no Gabinete
da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 14 de janeiro de 2008, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 257/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 3 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ANA PAULA GOMES POTOTSKI, ocupante do

cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, lotada no Gabinete do Prefeito, no período
de 28 de novembro a 12 de dezembro de 2007, para tratamento de saúde, de acordo com o que
dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativos N.º 0162/08.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 3 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARLI DO SOCORRO COSTA, ocupante do

cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal
do Trabalho e Indústria Convencional, no período de 21 de dezembro de 2007 a 04 de janeiro de
2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0161/08.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 3 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º Considerar PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas da municipalidade nos

dias 04 e 05 e no expediente matutino dia 06 do mês de fevereiro de 2008, tendo em vista o
transcurso dos festejos carnavalescos.

Art. 2.º A faculdade concedida pelo artigo 1.º não se estende aos serviços considerados
essenciais e que, por sua natureza não permitem paralisação.

Art. 3.º Para atendimento dos serviços enunciados no artigo 2.º os diversos órgãos da
estrutura administrativa da Prefeitura organizarão as respectivas “ESCALAS DE TRABALHO”.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 3 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor ALAN CORDEIRO MARCONDES, do cargo em comissão de Assistente

III, Símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 16 de janeiro de 2008.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 3 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, CASSANDRO ROGER KMITTA, a partir de 17
de janeiro de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro

de 2008.
 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 3 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor RANDY SPELTZ, do cargo de Secretário Municipal do

Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 21 de janeiro de 2008.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 3 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora DIONETE PRESTES BUENO, do cargo em comissão de

Assistente I, Símbolo CC-8, na Seção de Apoio Administrativo, da Divisão de Administração
e Programação, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de janeiro de 2008, permanecendo
a exercer o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, na mesma lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 3 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16, na

Seção de Apoio Administrativo, da Divisão de Administração e Programação, Secretaria
Municipal de Saúde, a servidora DIONETE PRESTES BUENO, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar Administrativo, na mesma Lotação supracitada, a partir de 19 de janeiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro

de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 3 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora DIAIR REBONATO BONA, ocupante do cargo de provimento

efetivo denominado Educador Infantil, no CMEI Cecília Meireles, da Seção dos Centros
Municipais de Educação Infantil, da Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento
Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, para exercer o cargo em comissão
de Chefe do Serviço de Obras Sociais, Símbolo CC-7, na Divisão de Atendimento ao Menor,
da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 21 de janeiro de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro

de 2008.
 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 3 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Seção de Programação

Orçamentária, símbolo CC-7, na Divisão de Administração Financeira, da Secretaria Municipal
de Finanças, RAFAELA CRISTINA SELLA ERTHAL, a partir de 21 de janeiro de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro

de 2008.
 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 3 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete do Prefeito Municipal, NADIA ABADIA ALEIXO, a partir de 22 de janeiro de 2008.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro

de 2008.
 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL  DO TRABALHO E IND ÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL  DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁ CIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL  DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200  - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação
Bolet im Ofic ial   Município de T elêmaco Borba-PR.

Praça Dr. Horácio Klabin 37 - CEP - 84.261-170 - Fone: (42) 3271-1091/3271-1167 - Fax: (42) 3273-1067
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 40

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/
2004, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal,
entre os dias  07 a 15 de fevereiro de 2008, munidos de seus documentos pessoais,
conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem
como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para
os quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 5.01 do Edital 01/2004.

O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será

considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no

prazo determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem

como, comparecendo,  não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-

los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 28 de janeiro de 2008.

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 3 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Fevereiro de 2008, aos

Funcionários Públicos com Contrato por tempo Determinado pertencentes ao Programa Saúde
da Família, relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria
Municipal de Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de janeiro de 2008.

 ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO
            Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

Súmula de Concessão de Licença Prévia

O Município de Telêmaco Borba torna público o recebimento de Licença Prévia
Nº 15898, Validade 29/01/2010, Protocolo 94984378, concedida pelo Instituto
Ambiental do Paraná – IAP. Empreendimento Imobiliário de Interesse Social.
Tipo de Empreendimento/atividade: Conjunto Habitacional Feliz Cidade. Rua

Professor José Loureiro Fernandes, Centro. Telêmaco Borba.

D E C R E T O   N.º 1 4 3 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora NILDE MARIA DE LIMA, do cargo do quadro de

provimento efetivo denominado Educador Infantil, lotada no CMEI Mamãe Marta Margarida, da
Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23 de
janeiro de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0418/2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 33

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Teste Seletivo
Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na
Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal, entre os dias 07 a 15 de fevereiro de 2008, munidos de seus documentos
pessoais, conforme Rol a ser obtido na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade,
bem como de atestado de saúde, a fim de serem admitidos nos cargos para os quais
obtiveram classificação.

** Candidato convocado em cumprimento ao item 7.4 do edital do Teste Seletivo n°. 01/2006.
O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na convocação,

por qualquer motivo, será considerado desistente.
A contratação, se ocorrer, será pelo período de um (1) ano, podendo, eventualmente, ser

prorrogada por igual período, de acordo com as vigências ou renovações dos convênios
correspondentes.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 28 de janeiro de 2008.

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 18

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/
2006, CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal
entre os dias 07 a 15 de fevereiro de 2008, munidos de seus documentos pessoais,
conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem
como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos cargos  para
os  quais   obtiveram classificação:

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será
considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como,
comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los
incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em  28 de janeiro de 2008.

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 4 3 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº 1650 de 21/12/2007,
na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.639.492,56 (Dois milhões, seiscentos e
trinta e nove mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos), para reforço das
dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso

o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 20-030-060-102-103-104-115-119-303-312-
315-725, no valor de R$ 2.639.490,01 (Dois milhões, seiscentos e trinta  e nove mil, quatrocentos
e noventa reais e um centavo).

Art. 3.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Excesso de Arrecadação das Fontes de Recurso nº. 119 e 725, no valor de R$ 2,55 (Dois
reais e cinqüenta e cinco centavos).

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de janeiro

de 2008.

 ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO
            Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 3 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
                                          R E S O L V E

Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de fevereiro de 2008, aos
Servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal
de Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de janeiro

de 2008.

 ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO
            Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

Súmula de Concessão de Licença Prévia
O Município de Telêmaco Borba torna público o recebimento de Licença Prévia
Nº 15898, Validade 29/01/2010, Protocolo 94984378, concedida pelo Instituto
Ambiental do Paraná – IAP. Empreendimento Imobiliário de Interesse Social.
Tipo de Empreendimento/atividade: Conjunto Habitacional Feliz Cidade. Rua

Professor José Loureiro Fernandes, Centro. Telêmaco Borba.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 22/2007
SÚMULA: aprovar regulamentação dos Benefícios Eventuais – Auxílio Natalidade e Auxilio Funeral,

pela Secretaria Municipal de Ação Social de Telêmaco Borba
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 31 de
outubro de 2007.

RESOLVE:
Art. 1ª aprovar regulamentação dos Benefícios Eventuais – Auxílio Natalidade e Auxilio Funeral,

pela Secretaria Municipal de Ação Social de Telêmaco Borba
Art. 2º os benefícios eventuais atenderão famílias moradoras de Telêmaco Borba, que possuam

renda de até ¼ do salário mínimo per capita ou que sejam avaliados por Assistente Social da Secretaria
Municipal de Ação Social

Art. 3º os benefícios eventuais serão compostos por:
I – Auxilio Natalidade: 02 coeiros, 02 conjuntos (calça e camiseta), 02 pacotes de fraldas com

05 unidades cada, 02 calças plásticas, 01 cobertor, 01 chuquinha, 02 pares de meia, 02
sabonetes, 01 shampoo;

II – Auxilio Funeral: 01 urna funerária, utilização da capela para velório, sepultamento, isenção de
taxas, transporte, placa de identificação.

Sala de Sessões, 31 de outubro de 2007.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 24/2007, de 31 de outubro de 2007
Regulamenta a concessão dos benefícios eventuais na modalidade de auxílio natalidade e funeral

no âmbito da política municipal de assistência social.
O CONSELHO MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TELÊMACO BORBA – CMAS, no uso

de suas atribuições conforme Lei  Nº 1051, de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária
realizada em 31 de outubro de 2007.

CONSIDERANDO que a concessão dos Benefícios Eventuais é um direito garantido em lei e de
longo alcance social;

CONSIDERANDO o art. 22 da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, que define os
Benefícios Eventuais na forma de auxílio natalidade e mortalidade;

CONSIDERANDO a Resolução n° 212/06 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS,
que propõe critérios para a regulamentação dos Benefícios Eventuais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal  XXXX ( SE HOUVER NO MUNICÍPIO LEGISLAÇÃO
RELACIONADA AOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS. SALIENTAMOS QUE NÃO HÁ OBRIGATORIEDADE
DE INSTITUIR LEI MUNICIPAL)

RESOLVE:
Art. 1 º Estabelecer critérios e prazos para a regulamentação da provisão de benefícios eventuais

nas formas de auxílio natalidade e funeral no âmbito municipal da política pública de assistência social.
Art. 2º O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica de caráter

suplementar e temporário que integra as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com
fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para a concessão do benefício eventual são
vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar por
conta própria com o enfrentamento de contingências sociais circunstanciais, cuja ocorrência provoque
riscos e/ou vulnerabilidades que fragilize a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a
sobrevivência de seus membros.

Art. 4° O auxílio natalidade e funeral deverá atender as famílias em situação de vulnerabilidade e/
ou risco pessoal e social cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo vigente ou que sejam
avaliados por Assistente Social da Secretaria Municipal de Ação Social, levando em consideração as
condições da natalidade e do óbito.

Art. 5° A Secretaria Municipal de Ação Social ou Congênere, deve elaborar um plano de
Acompanhamento e Monitoramento das famílias beneficiárias e apresentar ao CMAS para deliberação.

Parágrafo único: O objetivo do plano de acompanhamento e monitoramento é a vinculação da
concessão do benefício eventual com os serviços, programas e projetos socioassistenciais e com a
rede das demais políticas setoriais e de defesa de direitos.

Art. 6º O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade, constitui-se em uma prestação
temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia  (recursos financeiros) ou em bens de
consumo, para reduzir situações de vulnerabilidade e risco social e pessoal.

§ 1º Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, descritos na Resolução nº 22/
2007, do CMAS, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, observada a
qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.

§ 2º O requerimento do benefício natalidade deve ser realizado até noventa dias após o nascimento.
§ 3º O benefício natalidade deve ser entregue até trinta dias após o requerimento.
Art. 7º O auxílio natalidade será destinado à família e terá, preferencialmente, entre suas garantias:
I – atenções necessárias ao recém-nascido;
II  - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;
III – apoio à família no caso de morte da mãe;
IV – inserção da família na política municipal de saúde para acompanhamento da mãe e do recém-

nascido;
V - inserção  da família nos serviços, programas e projetos da política de assistência social e
Art. 8º O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em uma prestação temporária,

não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma única parcela, ou em bens de consumo,
para reduzir vulnerabilidade e riscos provocados por morte de membro da família.

Art. 9º O alcance do benefício funeral, preferencialmente, será distinto em modalidades de:
I - custeio das despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento;
II - custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e vulnerabilidades

advindas da morte de um de seus provedores ou membro; e
Art. 10º O benefício funeral ocorrerá na forma de prestação de serviços.
§ 1º Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, velório e sepultamento,

incluindo transporte funerário, utilização de capela, isenção de taxas e colocação de placa de identificação,
dentre outros serviços inerentes que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária.

§ 2º O benefício, requerido em caso de morte, deve ser fornecido em serviço, sendo de pronto
atendimento, em unidade de plantão 24 horas.

§ 3º A unidade de atendimento com plantão 24 horas para o requerimento e concessão do benefício
funeral será feito na própria funerária contratada pela Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 11º Os benefícios natalidade e funeral serão garantidos à família em número igual  às suas
ocorrências.

Art. 12º Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social ou Congênere
I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação dos

benefícios eventuais, bem como o seu financiamento;
II – a elaboração de um plano de Acompanhamento e Monitoramento das famílias beneficiárias;
III – a articulação com as políticas sociais setoriais e de defesa de direitos municipais para o

atendimento integral da família beneficiaria;
IV - a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante ampliação

da concessão dos benefícios eventuais;
V – a expedição de instruções e a instituição de formulários e modelos de documentos necessários

à operacionalização dos benefícios eventuais;
VI – o cadastramento das famílias no Cadastro Único e nos demais serviços socioassistenciais;
VII – a promoção de ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação dos benefícios

eventuais e dos critérios para sua concessão.
Art. 13º Ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, compete:
I – o monitoramento  e a avaliação da execução dos benefícios eventuais;
II – o acompanhamento, avaliação e fiscalização do financiamento;
III – a reformulação a cada ano, sempre que se fizer necessário, a regulamentação dos benefícios

eventuais
Art. 14º A implementação desta Resolução entrará em vigor no prazo de até 12 meses da data de

sua Publicação .

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do CMAS - TB
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D E C R E T O   N.º  1 4 3 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Encarregado de Serviço I, símbolo FG-16, da

servidora MÔNICA BRUGGE, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, na Divisão de
Administração e Programação, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de janeiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de

janeiro de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2007
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, §1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, conforme os quadros abaixo:
EMPRESA: INVIOLÁVEL TELÊMACO BORBA MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE

ELETROELETRÔNICOS LTDA
LOTE ÚNICO

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Serviços de mão de obra, manutenção e reposição de peças do sistema de alarme dos
prédios públicos, como: - baterias, protetores de AC e telefones, sirenes, sensores e
centrais. Os serviços de manutenção e reposição de peças serão executados de acordo
com a necessidade e nos locais indicados pelo contratante pelo prazo de 12 (doze) meses,
conforme relação abaixo:
Valor máximo de mão de obra da hora/homem R$ 16,00 (Dezesseis reais).
Antes da execução de qualquer serviço pela proponente vencedora do certame, será
obrigatória a apresentação de orçamento prévio, contendo a relação dos serviços a serem
executados bem como a relação de peças necessárias para o mesmo. Este orçamento
deverá ser encaminhado para a Divisão de Administração, e somente após a autorização
dos serviços por esta Divisão é que o proponente estará liberado para executar o serviço.
Não serão aceitos serviços executados sem a prévia anuência da Divisão de Administração,
conforme consta no item II, subitem 2.3 deste edital.
Relação de prédios aonde possivelmente serão feitas as manutenções.
Centro de Convivência do Idoso
Creche Anjo da Guarda
Creche Cantinho Feliz – Centro
Creche Limeira 2
Creche Marta Margarida
Creche Municipal São Francisco
Creche São João
Creche São Roque
Escola Municipal Castro Alves
Escola Municipal Fabiano Braga Cortes
Escola Municipal Bento Mussurunga
Escola Municipal Etelvina Arzua Costa
Escola Municipal Professor Paulo Freire
Escola Municipal Dom Bosco
Escola Municipal D. Pedro I
Escola Municipal Euclides Marcola
Escola Municipal Samuel Klabin
Escola Municipal Terezinha de Jesus
Escola Municipal Deputado Péricles Pacheco da Silva
Escola Municipal Gonçalves Ledo
Escola Costa e Silva
Fundo Previdenciário
Junta do Serviço Militar
Posto de Saúde – Área 2
Posto de Saúde – Bela Vista
Posto de Saúde – Cem Casas
Posto de Saúde – Jardim Bandeirantes
Posto de Saúde – Socomim
Posto de Saúde – Vila Esperança
Setor de Compras e Licitações
S.O.S Serviço de Obras Sociais
SINE – Agência do Trabalhador
Ação Social
Casa do Artesão

VALOR GLOBAL DO LOTE:                                                                R$ 2.550,00

Telêmaco Borba, 28 de Janeiro de 2007.

Matilde Maria Bittencourt
Pregoeira
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Súmula de Concessão de Licença Prévia

O Município de Telêmaco Borba torna público o recebimento
de Licença Prévia Nº 15898, Validade 29/01/2010, Protocolo
94984378, concedida pelo Instituto Ambiental do Paraná –
IAP. Empreendimento Imobiliário de Interesse Social. Tipo
de Empreendimento/atividade: Conjunto Habitacional Feliz
Cidade. Rua Professor José Loureiro Fernandes, Centro.

Telêmaco Borba.
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DECRETO LEGISLATIVO N º 155/07

SÚMULA: “APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  FUNDO MUNICIPAL DO
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1999”.

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal APROVOU e eu
PROMULGO o seguinte:

Artigo 1º Fica aprovada a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  FUNDO MUNICIPAL
DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná,
relativa ao exercício financeiro de 1999.

Artigo 2o  Em conseqüência das determinações do “caput” do artigo 1o deste
Decreto, fica acolhido o ACÓRDÃO Nº 1430/07 – Primeira Câmara, de 03 de maio
de 2007, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Artigo 3o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 19 de Dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N º 148/07

SÚMULA: “Concede o título de cidadão honorário do Município de Telêmaco
Borba, estado do Paraná, ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.”

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal APROVOU e eu
PROMULGO o seguinte:

Art. 1º. Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná, ao Presidente da Republica Federativa do Brasil Luiz
Inácio Lula da Silva pelos trabalhos realizados em prol do desenvolvimento e do
progresso deste Município.

Art. 2 º. O diploma a ser conferido nos termos deste Decreto-Legislativo, ser-
lhe-á entregue em sessão solene do Legislativo, em data a ser previamente
determinada pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art. 3º. Este Decreto–Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, 21 de Dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N º 149/07

SÚMULA: “Concede o título de cidadão honorário do Município de Telêmaco
Borba, estado do Paraná, ao Governador Roberto Requião de Mello e Silva.”

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal APROVOU e eu
PROMULGO o seguinte:

Art. 1º. Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná, ao Governador do Estado do Paraná Roberto Requião
de Mello e Silva pelos trabalhos realizados em prol do desenvolvimento e do
progresso deste Município.

Art. 2 º. O diploma a ser conferido nos termos deste Decreto-Legislativo, ser-
lhe-á entregue em sessão solene do Legislativo, em data a ser previamente
determinada pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art. 3º. Este Decreto–Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, 21 de Dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N º 151/07

SÚMULA: “APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1999”.

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal APROVOU e eu
PROMULGO o seguinte:

Artigo 1º Fica aprovada a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO   MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 1999.

Artigo 2o   Em conseqüência das determinações do “caput” do artigo 1o deste
Decreto, fica acolhido o ACÓRDÃO Nº 1430/07 – Primeira Câmara, de 03 de maio
de 2007, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Artigo 3o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 19 de Dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N º 152/07

SÚMULA: “APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  FUNDO DO
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1999”.

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal APROVOU e eu
PROMULGO o seguinte:

Artigo 1º Fica aprovada a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  FUNDO DO
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA, Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 1999.

Artigo 2o  Em conseqüência das determinações do “caput” do artigo 1o deste
Decreto, fica acolhido o ACÓRDÃO Nº 1430/07 – Primeira Câmara, de 03 de maio
de 2007, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Artigo 3o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 19 de Dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N º 153/07

SÚMULA: “APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, RELATIVA
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1999”.

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal APROVOU e eu
PROMULGO o seguinte:

Artigo 1º Fica aprovada a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, relativa ao
exercício financeiro de 1999.

Artigo 2o   Em conseqüência das determinações do “caput” do artigo 1o deste
Decreto, fica acolhido o ACÓRDÃO Nº 1430/07 – Primeira Câmara, de 03 de maio
de 2007, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Artigo 3o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 19 de Dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N º 154/07

SÚMULA: “APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  FUNDO PREVIDENCIÁRIO
MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, RELATIVA
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1999”.

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal APROVOU e eu
PROMULGO o seguinte:

Artigo 1º Fica aprovada a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  FUNDO
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL,  DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, relativa ao exercício financeiro de 1999.

Artigo 2o  Em conseqüência das determinações do “caput” do artigo 1o deste
Decreto, fica acolhido o ACÓRDÃO Nº 1430/07 – Primeira Câmara, de 03 de maio
de 2007, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Artigo 3o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 19 de Dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente
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DECRETO N.º 1 4 3 9 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora
MARIA APARECIDA ALVES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
lotada na Divisão de Administração, Secretaria Municipal de Administração, no
período de 11 de fevereiro a 11 de maio de 2008, de acordo com o que dispõe o
Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo n.º 337/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30
de janeiro de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 3 9 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOSEILSON CASTILHO DE MORAIS,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotado na
Divisão de Urbanismo, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
período de 04 a 19 de janeiro de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com
o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 067/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá
comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do
Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30
de janeiro de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 3 9 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, o servidor EUDES FERREIRA PEDROSO, do cargo em
comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, a partir de 18 de janeiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30
de janeiro de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 3 9 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º NOMEAR, a servidora EDINA DE JESUS GUIMARÃES, ocupante do
cargo de provimento efetivo denominado Professor Classe B, na Escola Municipal
Professor Bento Mossurunga, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Administração, para exercer o cargo em comissão de Chefe da
Divisão de Administração do Ensino, Símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 22 de janeiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30
de janeiro de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal


